
__________________________________________________________________

Pirassununga, 17 de Maio de 2023 | Ano 10 | Nº 118
__________________________________________________________________

ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

RESOLUÇÃO Nº 242
“Dispõe sobre a concessão de vale-alimentação aos

servidores municipais do Poder Legislativo e dá outras
providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA
E PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art. 1º Fica o Legislativo Municipal autorizado a conceder
vale-alimentação mensal aos servidores em atividade no
Poder  Legislativo,  no  valor  e  condições  abaixo
especificados.  §  1º  Valor  integral  de  R$  870,00
(oitocentos e setenta reais), para os servidores assíduos,
ou aqueles cuja ausência ao trabalho seja devidamente
justificável nos termos legais. § 2º Será deduzido o valor
do vale-alimentação dos servidores em caso de ausência
injustificada ao trabalho, conforme abaixo especificado: I -
01 (uma) ausência - desconto de 4% do valor integral; II -
de 02 (duas) a  04 (quatro) -  desconto de 6% do valor
integral; III - de 05 (cinco) a 07 (sete) - desconto de 12%
do valor integral; IV - de 08 (oito) a 11 (onze) - desconto
de 18% do valor integral; V - de 12 (doze) a 15 (quinze) -
Desconto de 24% do valor integral; § 3º Não farão jus ao
benefício os servidores que não estiverem enquadrados
nas condições dispostas nos §§ 1º e 2º respectivamente.
§  4º  Para  os  fins  de  cálculos  de  concessão  do  vale-
alimentação será sempre considerado o penúltimo dia do
mês ao da referência do benefício.  § 5º O valor fixado
será atualizado anualmente a partir de 1º de janeiro, não
sendo admitido reajuste inferior ao índice do IPC-FIPE, ou
outro  indexador  oficial  que  venha  a  substituí-lo,
acumulado nos últimos  12  (doze)  meses.  §  6º  O valor
será creditado todo dia 15 de cada mês, caso caia em
sábado domingo ou feriado, a data do pagamento deverá
ser antecipada. Art. 2º O vale-alimentação não integrará a
remuneração,  nem  incorporará  aos  vencimentos  ou
proventos  para  quaisquer  efeitos,  bem como sobre  ele
não incidirá vantagem alguma a que faça jus o servidor,
vedada  assim,  sua  utilização  sob  qualquer  forma  para
cálculo  simultâneo que importe  em acréscimo de outra
vantagem  pecuniária.  Art.  3º  O  vale-alimentação  será
fornecido  por  meio  de  cartão  eletrônico  magnético  ou
outros oriundos de tecnologia similar, mediante contrato
com  empresa  especializada,  contratada  através  de
processo licitatório. Parágrafo único. Na eventualidade de
rescisão do contrato com a empresa contratada para o
fornecimento  do  benefício  ou  eventuais  outros
impedimentos  até  a  contratação  de  nova  empresa,
poderá  o  Poder  Legislativo  repassar  aos  servidores  a
importância correspondente,  quando do pagamento dos
respectivos  salários.  Art.  4º  Na  hipótese  do  servidor
público  acumular  cargos  na  forma  prevista  na
Constituição Federal, fará jus à percepção de um único

benefício  de  vale-alimentação.  Art.  5º  Os  servidores
admitidos e demitidos após o 1º dia do mês anterior  à
concessão do vale-alimentação farão jus ao recebimento
proporcionalmente,  na  razão  de  1/30  avos.  Parágrafo
único. Na hipótese do servidor deixar de integrar o quadro
funcional dos servidores, por qualquer motivo, ou morte a
mantença  dos  créditos  disponibilizados  se  dará  pelo
período de 180 (cento e oitenta) dias corridos da data do
evento,  no sistema do cartão e transcorrido esse prazo
eventual  saldo  remanescente  será  devolvido  para  a
Câmara Municipal no prazo de até 30 (trinta) dias corridos
para que administrativamente seja convertido em espécie
e creditado em conta-salário ou cheque administrativo ao
beneficiário. Art. 6º As despesas decorrentes da execução
da  presente  Resolução  correrão  por  dotações
orçamentárias  próprias,  vigentes  e  futuras,
suplementadas se necessário. Art. 7º Revogam-se todas
as disposições em contrário. Art. 8º Esta Resolução entra
em vigor na data de sua publicação. Pirassununga, 16 de
maio  de  2023.  Cícero Justino da Silva  -  Presidente.
Publicado  na  Portaria  e  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do
Município de Pirassununga. Jéssica Pereira de Godoy -
Diretora Geral de Secretaria.

RESOLUÇÃO Nº 243
“Dispõe sobre a concessão de uma folga anual para

servidores públicos concursados do Poder Legislativo, no
dia de seu aniversário, e dá outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA
E PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art.  1º  Os  servidores  públicos  concursados  do  Poder
Legislativo ficam autorizados a gozar do benefício de uma
folga  no  trabalho,  no  dia  de  seu  aniversário,  sem
prejuízos financeiros em seus vencimentos. § 1º Caso o
dia  do  aniversário  coincida  com  feriado  ou  final  de
semana o servidor gozará de sua folga no primeiro dia útil
subsequente. § 2º Se houver dois ou mais servidores que
façam aniversário no mesmo dia, o servidor mais antigo
terá preferência no gozo de sua folga, para que não se
tenha  prejuízo  no  andamento  dos  serviços.  Os  mais
novos gozarão de sua folga em outras datas. § 3º Para
gozar  do  benefício  de  que  trata  o  caput  deste  artigo
deverá o servidor apresentar por escrito com no mínimo
de  5  dias  de  antecedência,  o  mencionado  pedido  de
folga. Art. 2º Somente poderá obter o direito ao benefício
previsto nesta Resolução o servidor que não possuir em
seus assentamentos funcionais, mais de três faltas sem
justificativa no período de um ano. Art. 3º Esta Resolução
entra em vigor na data de sua publicação e revoga as
disposições  anteriores  e  disposições  em  contrário.
Pirassununga, 16 de maio de 2023.  Cícero Justino da
Silva  -  Presidente.  Publicado  na  Portaria  e  no  Diário
Oficial Eletrônico do Município de Pirassununga. Jéssica
Pereira de Godoy - Diretora Geral de Secretaria.
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-
COMUNICADO

Em atenção ao artigo 37 da Constituição Federal, e § 1º
do artigo 30 da Lei Orgânica, a Câmara do Município de
Pirassununga  publica  o  Projeto  de  Emenda  à  Lei
Orgânica do Município  de Pirassununga nº 01/2023,  de
autoria  dos  Vereadores  Cícero  Justino  da  Silva,  Vitor
Naressi  Netto,  Carlos  Luiz  de  Deus -  “Carlinhos”,  João
Henrique  Trevillato  Sundfeld  -  “João do Sal  Filho”,  que
“visa alterar dispositivos da Lei Orgânica do Município de
Pirassununga conforme especifica”, estando à disposição
da população para conhecimento, cuja tramitação poderá
iniciar após 30 (trinta) dias da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Pirassununga.  Pirassununga,
17 de maio de 2023. Cícero Justino da Silva-Presidente

PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO  DE PIRASSUNUNGA Nº 01/2023 

“Altera  dispositivos  da  Lei  Orgânica  do  Município  de
Pirassununga  conforme  especifica”.  A  CÂMARA  DE
VEREADORES  APROVA  E  A  MESA  DA  CÂMARA
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  PROMULGA  A
SEGUINTE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO
DE PIRASSUNUNGA: Art. 1º Os incisos I e VII do artigo
16 da Lei Orgânica do Município de Pirassununga passam
a vigorar com a seguinte redação. “Art 16 … I – propor
projetos de resolução dispondo sobre  a  criação ou
extinção de cargos dos serviços da Câmara e projetos
de lei para fixar os respectivos vencimentos; (…) VII –
nomear,  promover,  comissionar,  conceder
gratificações,  licenças,  por  em  disponibilidade,
exonerar, demitir e punir funcionários da Câmara, nos
termos  de  norma  própria;”  Art.  2º  Fica  revogado  o
inciso IX do artigo 31 da Lei Orgânica do Município de
Pirassununga.  Art. 3º O §2º do artigo 33 da Lei Orgânica
do  Município  de  Pirassununga  passa  a  vigorar  com  a
seguinte redação. “Art 33…§2º Compete privativamente
à Câmara, observado o parágrafo único do artigo 26,
dispor  sobre:  I  –  criação,  alteração  ou  extinção  de
cargos de seus serviços bem assim, organização de
seus serviços por meio de Resolução; II – fixação ou
alteração  da  remuneração  do  quadro  funcional
mediante lei própria; III – autorização para abertura de
créditos  suplementares  ou  especiais,  mediante
anulação parcial ou total de dotação da Câmara por
meio de proposta legislativa. Art. 4º O Artigo 103 da Lei
Orgânica do Município de Pirassununga passa a vigorar
com a seguinte redação.  “Art 103 Os cargos públicos
serão  criados  por  norma  jurídica  que  fixará  sua
denominação,  atribuições  e  padrão  de  vencimentos
cabendo à legislação própria, a fixação da equivalente
remuneração e os recursos pelos quais serão pagos
seus ocupantes.”Art 5º Esta Emenda à Lei Orgânica do
Município  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário. Pirassununga, 16
de maio de 2023.                       Cícero Justino da Silva –
Presidente,  Vitor  Naressi  Netto  –  Vice-Presidente,

Carlos Luiz de Deus                                   -  1º
Secretário,  João  Henrique  Trevillato  Sundfeld  –  2º
Secretário

JUSTIFICATIVA
Nobres  Pares.  Através  do Processo  SEI  nº
29.0001.0270090.2022-26,  em tratativa  com o promotor
responsável, Dr Denis Fabio Marsola, foram transmitidas
orientações  quanto  ao  aspecto  formal  do  veículo
normativo compatível com a ordem jurídica vigente no que
tange  à  organização  interna  do  Poder  Legislativo
Municipal. Entende-se que pelo princípio da separação de
poderes esculpido no artigo 2º da Constituição Federal e
artigo  5º  da  Constituição  Estadual  do  Estado  de  São
Paulo, o instrumento normativo é a Resolução e não lei
complementar  como descreve a Lei  Orgânica Municipal
(art  31,  IX).Como  se  sabe,  a  função  administrativa  do
Poder Legislativo restringe-se à sua organização interna,
isto  é,  a  elaboração  de  seu  regimento  interno  e
organização de seu quadro funcional e serviços auxiliares.
Tais  atos,  embora  emanados  da  corporação legislativa,
não  são  leis,  dotadas  de  generalidade  e  abstração,
devendo  revestir-se  da  forma  de  decreto  legislativo,
resolução,  portaria,  instrução,  ou  qualquer  outra
modalidade  executiva  (HELY  LOPES  MEIRELLES  in
“Direito Municipal Brasileiro”, Malheiros, 7.ª ed., p. 445).
Há muito, o Ministério Público se depara com a situação
que  atinge  e  atingiu  várias  cidades  do  Estado  de  São
Paulo. Cite-se a exemplo parecer exarado junto à Ação
Direta  de  Inconstitucionalidade  (Autos  nº.  173.198-0/0
Requerente:  Prefeito  Municipal  de  Lençóis  Paulista
Objeto: Lei Complementar nº 49, de 03 de dezembro de
2.008)  pelo  Subprocurador-Geral  de  Justiça  Maurício
Augusto Gomes: “A criação de cargos por parte do Poder
Legislativo  não  demanda  a  elaboração  de  lei  a  ser
sancionada pelo Executivo, em virtude da independência
dos  Poderes,  sendo  que  a  matéria  pode  ser  tratada
através de Resolução da Câmara Municipal. Já a fixação
dos  vencimentos  dos  cargos  criados  não  pode  se  dar
através de Ato da Mesa, dependendo de lei”. Por todo o
exposto,  entende-se  superados  e  até  mesmo
inconstitucionais  alguns  dispositivos  da  Lei  Orgânica
Municipal, em especial o inciso IX do Art 31, inclusive sua
aplicação  ao  Poder  Executivo  que,  após  a  emenda
proposta,  poderá  valer-se  de  Lei  Ordinária  para  a
organização  de  seu  quadro  funcional.  Para  manter  a
coerência jurídica ao quanto alterado, faz-se necessário a
alteração de outros dispositivos como o artigo 16, I e VII,
artigo 33, §2º e artigo 103, em que se previa a elaboração
de lei para criação de cargos por parte da Mesa Diretora e
da Administração  Pública.  Desta  forma,  apresenta-se  o
presente projeto para adequação jurídica das normas de
organização  interna  da  Câmara  Municipal  de
Pirassununga. Pirassununga, 16 de maio de 2023. Cícero
Justino da Silva – Presidente,  Vitor  Naressi  Netto –
Vice-Presidente, Carlos Luiz de Deus - 1º Secretário,
João Henrique Trevillato Sundfeld – 2º Secretário
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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Edital:  22/23.  Processo  Administrativo:  658/2023.
Processo Licitatório: 12/2023. Pregão Eletrônico: 06/2023.
Objeto: aquisição de Impressora Plotter Jato de Tinta para
atender  as  necessidades  do  Setor  de  Engenharia  do
SAEP.  ADJUDICO para  a  empresa:  VENDOR  –
INFORMÁTICA,  IMPORTAÇÃO,  INDÚSTRIA,
COMÉRCIO, RECARGA E MANUTENÇÃO LTDA, o item
01, conforme a Ata da Sessão Pública datada de 28 de
abril  de  2023.  Pirassununga,  28  de  abril  de  2023.
ALECSANDRA  ROSSANI  SCHOLLING  –  Pregoeira  –
SAEP.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Edital:  22/23.  Processo  Administrativo:  658/2023.
Processo Licitatório: 12/2023. Pregão Eletrônico: 06/2023.
Objeto: aquisição de Impressora Plotter Jato de Tinta para
atender  as  necessidades  do  Setor  de  Engenharia  do
SAEP.  HOMOLOGO o  objeto  em conformidade  com a
proposta  apresentada  pela  empresa:  VENDOR  –
INFORMÁTICA,  IMPORTAÇÃO,  INDÚSTRIA,
COMÉRCIO, RECARGA E MANUTENÇÃO LTDA, o item
01, conforme a Ata da Sessão Pública datada de 28 de
abril  de  2023.  Pirassununga,  17  de  maio  de  2023.
JEFERSON  RICARDO  DO  COUTO  -  Superintendente
SAEP.

PORTARIA 026/2024
JEFERSON  RICARDO  DO  COUTO  –
SUPERINTENDENTE INTERINO DO SAEP – SERVIÇO
DE ÁGUA E ESGOTO DE PIRASSUNUNGA,  ESTADO
DE  SÃO  PAULO:  No  uso  de  suas  atribuições  legais,
R  E  S  O  L  V  E:  NOMEAR  a  partir  desta  data  o  Sr.
MARCIO  ROBERTO  SIVA,  Rg.  29.783.039-9,
CPF.192.039.028-64,  para  ocupar  o  emprego  em
Comissão de Chefe da Seção de Hidrometria, referencia
42, regido pelo regime  jurídico da Consolidação das Leis
do Trabalho. Registre-se e publique-se. Pirassununga, 17
de   maio   de  2023.  Jeferson  Ricardo  do  Couto
Superintendente - Publicado e Registrado na forma da Lei
data  supra.  José  Roberto  Barone  –  Diretor  de
Administração.

Seção de Material

Processo  Administrativo:  1564/2023. Modalidade:
Dispensa de Licitação nº 66/2023. Artigo 24, Inciso IV, da
Lei  n°  8.666/93.  Homologação  e  Ratificação:
15/05/2023.  Proponentes: 03  (três).  Empresa
Adjudicada e Contratada: MAYRA LIGIA CHAGAS DE

SOUZA  45280125881. Valor:  R$  349,10 (trezentos  e
quarenta e nove reais e dez centavos).  Autorização de
Fornecimento: nº 666/23. Valor: R$ 920,00 (novecentos
e vinte reais).  Ordem de Serviço: nº  229/23  Prazo de
entrega:  Conforme  Termo  de  Referência  devendo  a
entrega ser  em sua totalidade.  Data de Expedição da
Ordem de Serviço e da Autorização de Fornecimento:
17/05/23.  Objeto:  Manutenção  e  peças  para  veículo
prefixo  255.  –  S.  M.  de  Saúde.  - Dr.  José  Carlos
Mantovani - Prefeito Municipal.

Secretaria Municipal
de Administração

DECRETO (S)

DECRETO Nº 8.348, DE 17 DE MAIO DE 2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e de conformidade com
os autos do processo eletrônico nº 415, de 2 de fevereiro
de 2023,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aprovado, de acordo com a Lei Complementar
Municipal no 183/2022, o projeto de desmembramento de
lote público, objeto da matrícula no 32.001 do CRI local,
localizado na Quadra B, Lote 06, com frente para a Rua
06 do Polo Empresarial Guilherme Muller Filho, município
de Pirassununga-SP,  cadastrado na  municipalidade sob
no  6887.034.021.006.00-6  que,  conforme  matrícula,
consta pertencer à Prefeitura Municipal de Pirassununga,
CNPJ  45.731.650/0001-45,  com sede  nesta  cidade,  na
Rua Galício Del Nero, nº 51, Paço Municipal, neste ato
representada  por  seu  Prefeito  Municipal,  no  efetivo
exercício do cargo, José Carlos Mantovani,  portador  do
RG nº 15.106.977-3 - SSP/SP e CPF nº 140.263.828-00,
tudo  conforme  consta  do  processo  nº  415/2023,  cujo
imóvel  desmembrado,  conforme  planta  e  memorial
descritivo, fica assim identificado:
I - Situação Atual
a) matrícula nº 32.001 3.067,47 m².
II - Situação Pretendida
a) terreno 6A 1.635,48 m²;
b) terreno 6B 1.431,99 m².
Art. 2º Fica atribuído o número deste Decreto nos projetos
e  memoriais  descritivos,  constantes  do  protocolado
mencionado no artigo 1º deste.
Parágrafo único. Faz parte deste, o croqui de localização
do imóvel no município, constante da planta aprovada.
Art. 3º  A expedição do presente Decreto,  não implica o
reconhecimento pela municipalidade,  da propriedade do
imóvel, citado no artigo 1º deste, nem compete à mesma
se ater a incorreções descritivas de memoriais, objeto do
projeto.
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Art.  4º  O presente  projeto de desmembramento deverá
ser  submetido  ao  Registro  Imobiliário  no  prazo  de  180
(cento e oitenta) dias após a data de sua aprovação, findo
o  qual,  referida  aprovação  ficará  automaticamente
cancelada,  conforme  artigo  18,  da  Lei  Federal  nº
6.766/79,  c.c.  artigo  31,  §  2º,  da  Lei  Complementar
Municipal nº 183/2022.
Art. 5º Após a abertura das respectivas matrículas, essas
deverão ser encaminhadas à Seção de Cadastro Fiscal a
fim de efetivar o desmembramento gerando seu cadastro
junto ao município.
Art. 6º Em conformidade com o artigo 37, da Lei Federal
nº 6.766/79, fica vedado vender ou prometer vender lotes
de terrenos oriundos de loteamentos,  desmembramento
(desdobro), enquanto não registrado em Cartório.
Art.  7º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 17 de maio de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO TURATTI.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA (S)

PORTARIA Nº 268/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 5.536/2022, que dispõe sobre
Concurso Público de Motorista  e diante da abertura de
vaga por  motivo  de  demissão de  servidor  ocupante  do
emprego,
R E S O L V E : 
Art. 1º Admitir, a partir de 16 de maio do fluente ano e pelo
regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho
(CLT),  o  candidato  Jeferson  Luiz  Monteiro,  RG  nº
41.477.191-6 - SSP/SP, CPF nº 323.255.118-12 e PIS nº
1.278.345.622-4, classificado em 1º lugar para o emprego
permanente  mensalista  de  Motorista,  com  vencimentos
equivalentes à referência inicial 27 e jornada de trabalho
de  40  (quarenta)  horas  semanais,  subordinado  à
Secretaria Municipal de Obras e Serviços, passando por
um período de  experiência  de  90 dias  (45  por  45),  de
acordo com o diploma legal acima mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 17 de maio de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO TURATTI.
Secretária Municipal de Administração.
Dag/.
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Seção de Recursos Humanos
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